
PROCESSO N° : 12.978-0/2019 

ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
ÓRGÃO : CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ

RESPONSÁVEIS :

JUSTINO MALHEIROS NETO – ex-presidente
EMPRESA CAPRIATA DE SOUZA LIMA & SOUZA LIMA LTDA 
MARCELO  DA COSTA MARQUES –  Coordenador  de  Licitação, 
Contratos e Compras
WALTER NEI  DUARTE RAMOS –  ex-secretário  de  Patrimônio  e 
Manutenção
ANA PAULA FERNANDES – ex-Coordenadora de Cerimonial

ADVOGADO :

ALLAN RODRIGO LIN – OAB/MT 15.933
LEONARDO DA SILVA CRUZ – OAB/MT 6.660
ANDERSON GONÇALVES DA SILVA – OAB/MT 20.171
JOÃO ARRUDA DOS SANTOS – OAB/MT 14.249

RELATOR : CONSELHEIRO SUBSTITUTO RONALDO RIBEIRO DE OLIVEIRA

DECISÃO

Trata-se de requerimento  encaminhado pela  empresa Capriata de Souza 

Lima & Souza Lima Ltda-ME, pessoa jurídica de direito privado, através de seu Advogado, 

Senhor  Allan  Rodrigo  Lin,  inscrito  na  OAB-MT 15.933,  no  qual  solicita  cópia  integral 

destes autos de Tomada de Contas n° 12.978-0/2019, bem como dilação do prazo por 

mais 15 dias para apresentar manifestação acerca do ofício n° 18/2020/CGS/LHL. 

DEFIRO  o pedido de cópia formulado pela requerente, a qual deverá ser 

providenciada pelo Núcleo de Expediente deste Tribunal  e encaminhada no  endereço 

eletrônico: allanrlin  .adv@gmail.com  .

Quanto à dilação de prazo, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido e prorrogo o 

prazo até 20/03/2020 .

NOTIFIQUE-SE a requerente da presente decisão por meio do endereço 

eletrônico supracitado.

Envie-se ao Núcleo de Expediente para providências. 

Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código NHM8A



Após, encaminhe-se à G.C.P. Diligenciados para que os autos permaneçam 

no Setor para o aguardo da documentação ou a certificação do decurso de prazo.

Cuiabá, 13 de março de 2020.

(assinatura digital)1

Daniel Poletto Chu
Chefe de Gabinete do Conselheiro Ronaldo Ribeiro

(Ato nº 166/2020 e Portaria nº 20/2020)

1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos 
termos da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT.

Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código NHM8A
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